
 

 
 

DECRETO Nº 1.179, DE 05 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera o cronograma de reabertura e retorno ao funcionamento do 

comércio, indústrias e estabelecimentos em geral do Decreto 

Municipal nº 1.178, de 04 de abril de 2020. 

 
O Prefeito Municipal de Cana Verde, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no art. 84, incisos IX e XII da Lei Orgânica deste 

Município, 

Considerando a necessidade de se buscar o retorno à normalidade após a 

declaração da situação de emergência de saúde pública; 

Considerando o dever de se reduzir eventuais prejuízos socioeconômicos 

no Município; 

Considerando as medidas de prevenção e controle já tomadas com o 

objetivo de reduzir a ocorrência da transmissão comunitária do Coronavírus (SARS- 

Cov-2) e da COVID-19 no Município; 

Considerando a necessidade de adequações paulatinas nas medidas de 

enfrentamento a crise de saúde ora instalada; 

Considerando as medidas mitigadoras dos isolamentos sociais 

anteriormente preconizados pelos Governos Estadual e Federal e pela 

Organização Mundial da Saúde – OMS; 

Considerando os últimos posicionamentos exarados pelos integrantes dos 

Governos Federal e Estadual; 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. O anexo I do Decreto Municipal nº 1.178, de 04 de abril de 2020 

passa a vigorar com a seguinte redação. 

 
ANEXO I 

 
CRONOGRAMA DE ABERTURA E RETORNO AO FUNCIONAMENTO 
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DATA 
ATIVIDADES E 

ESTABELECIMENTOS 
CONDIÇÕES E 
ORIENTAÇÕES 

 
06 de abril 

 

- Lojas de vestuários, calçados e 
similares; 
- Lojas de informática e similares; 
- Construções civis; 
- Lojas de materiais de construção 
e similares; 
- Serralherias; 
- Vidraçarias; 
- Marcenarias; 
- Madereiras; 
- Lanternagens; 

- Lavadores; 
- Barbearias; 
- Salões de Beleza; 
- Consultórios Odontológicos; 
- Escritórios diversos; 
- Profissionais liberais; 
- Restaurantes, lanchonetes, 
bares, botecos e similares; 

- As lojas devem permitir a 
entrada simultânea de no 
máximo 02 (duas) pessoas, 
respeitando um espaço 
mínimo de 2,00 (dois) 
metros entre os clientes, 
estações de trabalho e 
funcionários devendo estes 
utilizarem máscaras e 
práticas de higienização, 
além das disposições no 
Decreto Municipal nº 1.178, 
de 04 de abril de 2020, em 
especial artigo 5º. 

 

- As barbearias e salões de 
beleza devem manter em 
seu interior a quantidade 
máxima de 1 (um) cliente 
por ambiente e devendo 
designar horário para 
atendimento dos clientes, 
evitando aglomeração de 
pessoas, além das 
disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 1.178, 
de 04 de abril de 2020. 

 
- Clínicas e consultórios 
odontológicos devem 
seguir rigorosamente todas 
as normas sanitárias e de 
prevenção no atendimento 
e ambiente de trabalho; 

 
- Bares, restaurantes, 
lanchonetes e similares, 
somente para a retirada de 
produtos preferencialmente 
no sistema delivery ou 
diretamente no 
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  estabelecimento, 
condicionado a 
permanência máxima de 
03 (tres) funcionários no 
ambiente de trabalho, 
com distância mínima 
entre eles de (dois) 
metros, a ausência de 
aglomeração na porta, 
com proibição de acesso 
dos clientes ao interior do 
estabelecimento, bem 
como a colocação de 
mesas e cadeiras na parte 
externa, a adoção de das 
rotinas de asseio e 
desinfecção no período de 
emergência e utilização 
de máscaras pelos 
prestadores de serviços, 
ficando expressamente 
proibida servir bebidas no 
balcão do 
estabelecimento, devendo 
cumprir as demais 
disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 
1.178, de 04 de abril de 
2020. 

 

- Todas as atividades 
listadas devem observar 
as normas sanitárias e de 
prevenção no 
atendimento e ambiente 
de trabalho, além das 
demais disposições 
contidas no Decreto 
Municipal nº 1.178, de 04 
de abril de 
2020. 
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13 de abril Academias, studios de ginástica, 
personal e similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços Públicos Municipais 

- Academias, studios de 
ginástica, personal e 
similares, deverão respeitar 
um espaço mínimo de 2,00 
(dois) metros entre os 
alunos, estações de 
trabalho e funcionários, 
devendo estes utilizarem 
máscaras e práticas de 
higienização, além das 
demais disposições no 
Decreto Municipal nº 1.178, 
de 04 de abril de 2020. 

 
 

O serviço público deve 
voltar a operar 
normalmente, observando 
as normas de prevenção e 
higienização no 
atendimento e ambiente de 
trabalho; 

 
 
 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pela aplicação do presente 
Decreto, bem como dos outros que ainda estão em vigência. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

enquanto durar a declaração de situação de Emergência de Saúde Pública e 
Importância Internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 
2020, no Ministério da Saúde, mantendo as disposições do Decreto nº 1.178, de 04 
de abril de 2020. 

 
 

Cana Verde, 05 de abril de 2020. 

 
Eduardo Cardoso Garcia 

Prefeito Municipal 
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